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LEI N° 2.666 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024.

PUBLICADO
Autoriza o Poder Executivo a conceder, no mês de dezembro
de 2024, uma parcela adicional aos beneficiários do
subprograma Renda Básica da Cidadania, dentro do
Programa de Economia Solidária e Combate à Pobreza da
População de Saquarema de que tratam os artigos 13 e 14 da
Lei nO2.189 de 21 de janeiro de 2022.Em %71 L~ ':tojJ~
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A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUAREMA, Estado do Rio
de Janeiro. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono a Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder, no mês de
dezembro de 2024, uma parcela adicional aos beneficiários do subprograma Renda
Básica da Cidadania, de que trata o art. 14 da Lei n° 2.189 de 21 de janeiro de 2022,
no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), correspondente a 300 (trezentas) moedas
sociais.

Art. 2° As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei serão atendidas
pelas dotações consignadas na Lei Orçamentária em vigor, ou por meio de créditos
adicionais.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Saquarema, 26 de novembro de 2024.

Manoela Ra~uza Gomes Alves
Prefeita
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